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ATO GP/TRT16 nº 12/2022. 
 
São Luís/MA, julho de 2022. 
 
Dispõe sobre a composição de quórum de julgamento na hipótese de afastamento de 
Membro Efetivo da Corte por período igual ou inferior a trinta dias. 
 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 
16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, II, da Resolução CNJ nº 72/2009; 
CONSIDERANDO o disposto no art.117, da Lei Complementar nº 35/1979; 
CONSIDERANDO o teor da Recomendação nº 01 da Corregedoria Geral da Justiça do 
Trabalho, constante da Ata de Correição Ordinária de 2022. 
 
 
R E S O L V E: 
 
Art.1º. Determinar que, na hipótese de afastamento de Desembargador ou 
Desembargadora do Tribunal, por períodos iguais ou inferiores a 30 (trinta) dias, em 
razão de férias, licenças, suspeições, impedimentos, ou outros afastamentos legais 
correspondentes, ocorrerá substituição por outro Membro Efetivo da Corte, integrante de 
outra Turma, independentemente de ordem de antiguidade, espontaneamente, ou por 
indicação pela Presidência do Pleno na circunstância de indefinição.   
Art.2º. Os Juízes de 1º Grau somente poderão ser convocados em caso de afastamento 
superior a trinta dias, na forma prevista no art.118, da Lei Complementar nº 35, de 14 de 
março de 1979.    
Dê-se ciência. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e disponibilize-se no sítio 
eletrônico do Egrégio Tribunal. 
   
Desembargador FRANCISCO JOSÉ DE “CARVALHO NETO” 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 
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